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PROJETO DE LEI Nº 023/2026

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação da carteira de vacinação atualizada para matrícula e renovação de matrícula de estudantes na rede municipal de ensino de Carpina, institui o Programa Municipal de Vacinação nas Escolas e dá outras providências.

O VEREADOR MARDUQUEU GRIGÓRIO PEREIRA JÚNIOR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carpina o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de apresentação da Caderneta de Saúde da Criança ou do Cartão de Vacinação atualizado, contendo os registros das vacinas obrigatórias para cada faixa etária, no ato da matrícula ou renovação de matrícula em todas as unidades de ensino da rede municipal de Carpina.

Art. 2º Para fins desta Lei, a comprovação da situação vacinal será feita mediante a apresentação da Caderneta de Saúde da Criança ou documento equivalente emitido pelas unidades de saúde competentes.

§ 1º Caso a vacinação não esteja em dia, os pais ou responsáveis terão o prazo de 30 (trinta) dias para regularizá-la e apresentar o comprovante à instituição de ensino.

§ 2º A ausência da carteira de vacinação ou a falta de regularização no prazo estipulado não impedirá a matrícula do estudante, devendo a instituição de ensino comunicar o fato ao Conselho Tutelar e à Secretaria Municipal de Saúde para as providências cabíveis.

Art. 3º Fica instituído o Programa Municipal de Vacinação nas Escolas, em conformidade com a legislação federal vigente, destinado aos alunos da educação infantil e do ensino fundamental da rede municipal de ensino.

Art. 4º O Programa Municipal de Vacinação nas Escolas terá os seguintes objetivos:

I – facilitar o acesso à imunização e ampliar a cobertura vacinal no município;

II – identificar estudantes com esquema vacinal incompleto;

III – promover ações educativas sobre a importância da vacinação para a saúde pública;

IV – fortalecer a integração entre as áreas da saúde e educação no município.

§ 1º As ações de vacinação deverão ocorrer anualmente, preferencialmente no primeiro semestre letivo.

§ 2º A aplicação de vacinas em ambiente escolar dependerá de autorização prévia e expressa dos pais ou responsáveis legais.

Art. 5º As ações previstas nesta Lei serão realizadas em parceria entre as Secretarias Municipais de Saúde e Educação, respeitando o Calendário Nacional de Vacinação.

Parágrafo único. A vacinação no ambiente escolar dependerá de comunicação prévia aos pais ou responsáveis e poderá ocorrer em datas definidas pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber para sua fiel execução.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Carpina em, 02 de maio de 2026.


MARDUQUEU GRIGÓRIO PEREIRA JÚNIOR
Vereador


JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer as políticas públicas de prevenção e promoção da saúde no município de Carpina, garantindo maior acompanhamento da situação vacinal das crianças e adolescentes matriculados na rede municipal de ensino.

Nos últimos anos, observa-se uma preocupação crescente com a redução dos índices de vacinação em diversas regiões do país, fator que representa risco ao retorno de doenças já controladas ou erradicadas. Dessa forma, o ambiente escolar torna-se um importante instrumento de conscientização e acompanhamento preventivo da saúde infantil.

A proposta não impede a matrícula do estudante, mas busca estimular a regularização vacinal mediante atuação integrada da escola, da família e dos órgãos públicos competentes, sempre respeitando os direitos da criança e do adolescente previstos na legislação brasileira.

Além disso, a criação do Programa Municipal de Vacinação nas Escolas permitirá ações educativas e campanhas periódicas de imunização, aproximando os serviços públicos de saúde da comunidade escolar e facilitando o acesso da população às vacinas disponibilizadas pelo Sistema Único de Saúde – SUS.

Diante da relevância da matéria e do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação da presente proposição.
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